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RETIFICAÇÃO I

EDITAL Nº 02/2024/PPGSS
SELEÇÃO PARA BOLSA PÓS-DOUTORADO – FAPESC

A Coordenadora do Programa de Pós-graduação em Serviço Social (PPGSS) da Universidade Federal 
de  Santa  Catarina  (UFSC),  no  uso  de  suas  atribuições  estatutárias  designadas  pela  Portaria  Nº 
2636/2023/GR, vem a público informar a primeira alteração do Edital nº 02/2024/PPGSS.

Onde se lê:

2. DA BOLSA
2.1 O Programa selecionará e classificará candidaturas às cotas de bolsas que forem destinadas ao 
programa pelo EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA FAPESC N.º 20/2024, a serem pagas em até 11 
(doze) parcelas, sem renovação e/ou prorrogação, diretamente pela FAPESC ao bolsista, segundo os 
Itens 5.5 e 5.9 do referido Edital da FAPESC.

Leia-se:

2. DA BOLSA
2.1 O Programa selecionará e classificará candidaturas às cotas de bolsas que forem destinadas ao 
programa pelo EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA FAPESC N.º 20/2024, a serem pagas em até 11 
(onze) parcelas, sem renovação e/ou prorrogação, diretamente pela FAPESC ao bolsista, segundo os 
Itens 5.5 e 5.9 do referido Edital da FAPESC.

Onde se lê:

6.9  Documentação exigida no item 9.1.7 do Edital FAPESC 20/2024: “Comprovante de residência 
atualizado com data de emissão de, no máximo, 03 (três) meses anteriores (contas de água, energia,  
gás, TV, internet, telefone fixo, celular, contrato ou recibo de aluguel, entre outros legalmente aceitos)  
no Estado de Santa Catarina. Em caso de comprovante de residência que não esteja em nome do(a)  
bolsista deverá ser apresentada declaração do titular informando que o(a) bolsista reside no endereço  
descrito no comprovante de residência. Não serão aceitos, para fins de comprovação de residência,  
certidões de casamento ou documentos de identificação que demonstrem vínculo de parentesco entre o 
beneficiário e o titular do comprovante, sem a comprovação da efetiva residência no local.” 

Leia-se:

6.8  Documentação exigida no item 9.1.7 do Edital FAPESC 20/2024: “Comprovante de residência 
atualizado com data de emissão de, no máximo, 03 (três) meses anteriores (contas de água, energia,  
gás, TV, internet, telefone fixo, celular, contrato ou recibo de aluguel, entre outros legalmente aceitos) 
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no Estado de Santa Catarina. Em caso de comprovante de residência que não esteja em nome do(a)  
bolsista deverá ser apresentada declaração do titular informando que o(a) bolsista reside no endereço  
descrito no comprovante de residência. Não serão aceitos, para fins de comprovação de residência,  
certidões de casamento ou documentos de identificação que demonstrem vínculo de parentesco entre o 
beneficiário e o titular do comprovante, sem a comprovação da efetiva residência no local.” 

Florianópolis, 24 de junho de 2024.

______________________________ 

Prof.ª Dr.ª Liliane Moser 
Coordenadora do PPGSS 

Portaria N.º 2636/2023/GR 
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